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PARECER NO qJ 6 DE 2016

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E
JUSTIÇA, ao PROJETO DE LEI
COMPLEMENTAR nO 24, de 2015, que
''Alteraa Lei nO1.826, de 13 dejaneiro de
1998, que cria o Parque Ecológico
Ezechias Heringer, na Região
Administrativado Guará- RAX'~

AUTOR: Poder Executivo

RELATOR: Deputado ROBÉRIONEGREIROS

1- RELATÓRIO

À Comissão de Constituição e Justiça foi distribuído o Projeto de Lei

Complementar (PLC) nO24, de 2015, de autoria do Poder Executivo, que altera a

Lei nO 1.826, de 13 de janeiro de 1998, que cria o Parque Ecológico Ezequias

Heringer, na Região Administrativa do Guará.

O Projeto de Lei Complementar em questão altera a poligonal da área do

Parque, a fim de corrigir um erro, pois a área total do parque considerava, como

sendo dele, área pertencente à Empresa Brasileira de Comunicação. Além disso, o

PLCretira do parque a chamada Área 28-A, localizada ao lado do Parkshopping, por

considerar que não possui atributos ambientais para integrar o Parque Ezechias
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o PLCtramita em regime de urgência, e foi distribuído para as Comissões de

Assuntos Fundiários e de Desenvolvimento Econômico Sustentável, Ciência,

Tecnologia, Meio Ambiente e Turismo, para ser analisado quanto ao mérito.

É o Relatório.

11- VOTO DO RELATOR

Nos termos do art. 63, inciso I e 9 10, do Regimento Interno da Câmara

Legislativa do Distrito Federal, compete a esta Comissão de Constituição e Justiça

analisar proposições quanto aos aspectos constitucional, jurídico, legal, redacional,

regimental e de técnica legislativa, emitindo parecer de caráter terminativo quanto

aos três primeiros aspectos.

o art. 24, inciso VI, da Constituição Federal do Brasil determina que a União

e os Estados têm competência concorrente para legislar sobre temas ambientais:

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar
concorrentemente sobre:

(..)
I/.l- fiorestas, caça, pesca, fauna, conservação da natureza, defesa do solo e dos
recursos naturais, proteção do meio ambiente e controle da poluição;

(..).

A Lei Orgânica do Distrito Federal (LODF) define, no art. 71, 9 10 , inciso IV,
que é competência privativa do Governador do Distrito Federal a criação de

atribuições das Secretarias de Governo. A alteração de limites de um Parque resulta,

direta ou indiretamente, na designação de tarefas para o Poder E ecutivo, uma vez

que é sua função administrar e fiscalizar os parq
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A Lei n° 41, de 13 de setembro de 1989, que instituiu a Política Ambiental do

DF determina, claramente, que todas as tarefas relativas à implantação e à
manutenção dos parques no DF são de responsabilidade da Secretaria de

Desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente!:

':AIt". 90 .

91° .
IV - identificará, implantará e administrará unidades de consetvação e outras
áreas protegidas, visando a proteção de mananciais, ecossistemas naturais,
flora e fauna, recursos genéticos e outros bens e interesses ecológicos,
estabelecendo as normas a serem obsetvadas nessas áreas':

Acrescentamos, ainda, que a Lei nO3.979, de 28 de maio de 2007, que criou
o Instituto do Meio Ambiente e dos Recursos Hídricos do Distrito Federal - Brasília
Ambiental, ao estabelecer as atribuições do referido Instituto, determina, in verbis.

AIt". 3° .

(..)
VII - propor a criação e promover a gestão das unidades de consetvação,
parques e outras áreas protegidas;

(.. .). "

Também a criação e alteração de limites de parques tem implicações para o
Plano Diretor de Ordenamento Territorial do Distrito Federal (PDOT), instituído pela
Lei Complementar nO 803, de 25 de abril de 2009, cuja competência para
planejamento, elaboração e alteração é exclusiva do Poder. xecutivo, de acordo
com o art. 321 da Lei Orgânica do Distrito Federal:

'0 texto da Lei nO41/89 menciona a Secretaria d Meio iente Ciência e Tecnologia; todavia, em
2007, tal órgão foi extinto, ficando suas atribuiç- rgo do Instituto do Meio Ambiente e dos
Recursos Hídricos do Distrito Federal (Instituto Brasília Ambiental), vinculado à Secretaria de Estado
de Meio Ambiente e Recursos Hídricos do Distrito Federal.
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Art. 321. É atribuição do Poder Executivo conduzir, no âmbito do processo
de planejamento do Distrito Federa~ as bases de discussão e elaboração do
Plano Diretor de Ordenamento Territorial do Distrito Federa~ da Lei de Uso
e Ocupação do Solo e dos Planos de Desenvolvimento Loca~ bem como sua

implementação.

Dentre as diretrizes do PDOT para o meio ambiente, encontra-se a de criar
e consolidar unidades de conservação e parques, de acordo com orientação dos
órgãos competentes, considerando, para efeito de gestão territorial, as diretrizes
estabelecidas para as unidades de conservação de proteção integral e para outras
áreas de proteção existentes.

Note-se que, pelo PDOT, os parques devem ser criados por legislação

específica, não se explicitando, porém, qual espécie de ato normativo, se lei,

decreto, portaria. O que se evidencia é que a gestão de parques não pode estar

dissociada do planejamento urbano como um todo. A partir desse entendimento

deriva que a iniciativa para normas relacionadas a parques é de exclusividade do

Governador do Distrito. A Lei Complementar nO 803/2009, que instituiu o PDOT,

reafirma a competência privativa do governador para a iniciativa de leis que tratem

do ordenamento territorial do DF:

Art. 272. Os projetos de lei derivados deste Plano Diretor serão de
iniciativa privativa do Poder Executivo, propiciando-se o necessário encadeamento
e coesão indispensáveis ao desenvolvimento do SISPLAN [Sistema de
Planejamento Territorial e Urbano do Distrito Federa/}.

Cabe também mencionar que a Lei Complementar nO827, de 22 de julho

de 2010, que instituiu o Sistema Distrital de Unidades de Conservação, estabelece

critérios e normas para a criação, implantação, alteração e gestão das unidades de

conservação no território do Distrito Federal. Tal norma é bastante clara ao

determinar que a desafetação ou redução dos limites de qualquer unid
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de conservação' deverá ser precedida por estudos técnicos e consulta
pública:

Art. 21. (. ..)

ff 6° A desafetação ou redução dos limites de uma unidade de
conservação só pode ser feita mediante lei específica, precedida de estudos
técnicos e de consulta pública.

Por fim, o art. 56 do Ato das Disposições Transitórias da Lei Orgânica do

Distrito Federal exige que a alteração de uso e a desafetação de áreas sejam

precedidas de estudos técnicos e participação popular:

Art. 56. Até a aprovação da lei de uso e ocupação do solo, o Governador
do Distrito Federal poderá enviar, precedido de participação popular, projeto de
lei complementar específica que estabeleça o uso e a ocupação de solo ainda não
fixados para determinada área, com os respectivos índices urbanísticos. (Artigo
com a redação da Emenda à Lei Orgânica nO 49, de 2007.)

Parágrafo único. A alteração dos índices urbanísticos, bem como a
alteração de uso e desafetação de área, até a aprovação da lei de uso e ocupação
do solo, poderá ser efetivada por leis complementares específicas de iniciativa do
Governador, motivadas por situação de relevante interesse público e precedidas
da participação popular e de estudos técnicos que avaliem o impacto da alteração,
aprovados pelo órgão competente do Distrito Federal.

De acordo com a exposição de motivos anexa ao PLCem tela, foi realizada

Consulta Pública no dia 13 de março de 2013, em que foi discutida a alteração da
,

poligonal do Parqué, de forma a terem sido cumpridos todos os requisitos legais

para tal iniciativa.

Em que pese o ofício nO205/2015-Gab.DRBN, encaminhado a Casa
Civil em 27 de outubro de 2015, solicitando esclarecimentos necessários
à compreensão do tema não ter sido respondido até a presente data, bem
como o Df. nO204 2015-Gab.DRBN encaminhado à Secretaria de Es
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de Meio Ambiente ter retornado daquela Secretaria com a informacão de

que a questão não é de sua competência e que enviou o referido

expediente ao Ibram, há que se ter em foco que a esta Comissão cabe

emitir parecer estritamente afeito às questões de constitucionalidade,

juridicidade, legalidade e técnica legislativa, não lhe cabendo analisar

questões de caráter meritório, ainda que lhe parecam importantes.

Ainda assim, salienta-se a extrema importância de gue as respostas

pleiteadas sejam encaminhadas a esta Casacom urgência, a fim de que,

quando da análise do projeto em plenário os parlamentares possam ter

ciência de todas as problemáticas gue percorrem o tema, sobretudo à

existência de litígio envolvendo a concessão que recaí sobre uma das

glebas do parque, fato que pode ensejar em série de indenizacões

vultuosas a serem paqas com recursos do Governo do Distrito Federal.

Assim sendo, feitas as ressalvas cabíveis, diante da urgência do Governo do
,

Distrito Federal em dar solução à questão permeada no referido projeto,

manifestamos voto pela ADMISSIBILIDADE do Projeto de Lei Complementar

nO24, de 2015 no âmbito desta Comissão de Constituição e Justiça, nos moldes

do Parecer aprovado na CDESCTMAT- Comissão de Desenvolvimento

Econômico Sustentável, Ciência, Tecnologia, Meio Ambiente e Turismo.

Sala das Comissões, em de de 2016.

o NEGREIROS

cO
~'I"cAO DE CONSTITUIÇM E JUS IÇA
;111 v.:a .' . I I /':
PLC No' ...2~._----"--
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Ofício na '10 /2016-Gab.DRBN

Brasília, ,.<-desetembro de 2016.

Ao Excelenussimo Senhor
Secretário-chefe
Sérgio Sampaio Contreiras de Almeida
CasaCivil da Governadoria do Distrito Federal
Palácio elo Buriti, Praça do Burio, 10 andar, Brasília/DF
CEP: 70.075-900

Assunto: Reiterapedido de informações- Ofído na 205/201S-Gab.DRBN

Senhor Secretário,

:"'.;:;',' ,-,

~ ~ .__r:':~Z!_JiJ~_,'~-;~
ROBERIO NEGREIROS ..->,,,.

Deputado Distrital - PSDB/DF

1. Cumprimentando-o cordialmente, venho pelo presente reiterar a solicitação
de Informações contidas no Ofício nO205/2015-Gab.DRBN(cópia anexa); visto que fui
designado relator, junto à Comissão de Constituição e Justiça da CLDF, do Projeto
de Lei Complementar na 24/2015, de autoria do Poder Executivo, que ''Altera a Lei
nO 1.826,de 13 de janeiro de 199~ que cria o Parque Ecológico Ezechias Heringer,
na Região Administrativa do Guará - RA X':

2. O Governo tem pressionado para que o referido Projeto entre em pauta de
votação, porém, para fundamentar o meu voto e parecer, necessito de informações
quanto à existência de litígios (administrativos ou judiciais), em nome do atual
detentor da concessão que recai sobre uma das glebas do referido parque.

3. Acredita-se que o atual concessionário seja o Sr. Mauro Farias Dutra, mas,
caso esta informação não esteja correta, solicitamos também saber ele Vossa Exa.
quem é o real detentor da referida concessão.

4. Certos de contarmos com a colaboração de Vossa Excelência, colocamos
nosso gabinete à disposição. '*

Atenciosamente,
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BrasOlaAnte outubro de 2015.
lvJ E'la:elenl1sslmo Senhor
Seoetál1o<hefe
Sérgio Sampaio Conbelras de Almeida
casa Ovll da Governadorla do Distrito Federal
Paláclo do Buritf, Praça do Burltl, 10 andar, BrasD1a/DF
CEP: 70.075-900

Assunto; PedIdo de Inl'olTll8ÇÕes

AO DE CONSTiTUiÇÃO ~ JUSnçl\\

pt.. c N.' ZlL---_-#-' ----------
~LRUGr'ic.\- ----

VPMDB

eono.Senhor~~rt~
Cumprlmentando-o cordialmente, venho pelo presente Informar..Jhe que fUI

designado relator, Junto à comissão de ConstItuIção e Justiça da a.DF, do P/OletO
de lei complementar nO 24/2015, de aulnrla do Poder Executivo, que "AIlln a /.eI
nD1.826, ds 13 dsjanelro de 1994 que ata o P8rque Ecológico t!zedIIas Hednger,
na Região Admlnlslrat;va do Guará - RAX'=

Em vista dlsso, para fins de fundamentação de meu voto e parecer, soIIcltD à
V. Excel@nda, Informaç6es quanto à existência de Ift(glos (acIm1nlstraUvos ou
JudIcIais), em nome do atual del:entDrda c0ncess3o que recal ~ uma das glebas
do referrdo parque •

Acredlta-se que o atual concessionário seja o Sr. Mauro Farlas Dutra, mas,
caso esta Informação não l!SteJa Q'lIl'eta, soIJcltamos tamb4m saber de Vossa Ele&.
quem é o real detenlDr da referida concessão.

certos de contarmos com a eplaboraçBo de Vossa Excelênda, co1ocamos
nosso gablnem à dfsposlçio.

Atenciosamente,

,..,. ..,
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OFíCIO N° b~o12016 .,GAB/SEMA

Brasília, 13 de setembro dé 201,6.
"

#

1 "

" ',,

• Em atenção ao Oficio N° 171/2016 - Gab.DRBN, informamos que o mesmo foi
• _ F .

direcionado ao Instituto Brasília Ambiental - !BRAM. órgão vinculado à.Secretaria de
. Estado do Meio Àmbíente e responsável por propof a criação e promover a gestão e a

ádministração de todas as unl.dades de conservação e todos' os parques' sob domínio do.
DjstritoFederal, bem como de outras lÍIeas,protegidas (cópia anexa).

f.. ~. I. !-

,

.,

,-
Atenciosamente, .

•
• • - f

" . , .~. ,,

, ..
.'

I .•

.'

, COMISSÃO DE C'JNSTr;tJIÇfit1 E JUSTiÇA
P,L-{!. j'~_ l/? -:-

Ao Excelentíssímo Senhor FOLl-'t\. l.(.1'r . l~_ • //'. "
.RüBÉRIO NEGREIROS~ . L,.
Deputado Dístrital - CLDF .
~~~~UnicipaJ - Quadra? - Lote 5 ~Gabinete n° 19 - 4~ andar

",

~~~--~:"'-~--GG:;;jab;;;'in~etie","d:do;s~ec;:;retá:;:;-;;;r:;;'O~d~E=d-=-dT:---;-C-,...,:-.-:-:-'.~'~-----
SEPN 511 _ Bloco "C" _ Ed'C .. B~ sta o :. MeiO A~bu~:nte do' Distrito Fedl:*rat

• • I ICIO luar. 4" Andar. Brasília/DF ..Cl:P 70.750-543
Telefones:(6113214-5602 Fax: (&1) 3214-5610
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
~CRETARIA DE ESr ADO DO MEIO AMBIENTE

,GABINETE

"
t

~ ,

OFÍCIO'N° 615 /201'6- G~B/S£MA". . .' ~I

•

'Brasília, 13de setembro' de 2016,

, •., "
• f • j

..• ~,
" ,

"

"

..

• I' ' •.

Senh\fr. Secretário Geral,
\

..
, .

~ " ,

, ,Encaminhamos? VOssa Senhoria o Ofício nO 17112016 :- Gab,ORB~, que
' reitera o ofiéio n° 2.Q14/2Q 15 '- Gab.DRBN( enviado a es!elnstituto àtrav6s do ~Oficio
n° 957/201:5 - GAB/SEII1A),para ciência e próvidêricias que julgar pertinentes.

. Sciliciiamos queca 'resposta seja dirccionad~ ao Gabinete do. I!eputado Robério
Negreiros,.Câniara Legislativa do Distrito Federal. .- . ,

'-,' . .'. "" -,' ".

, "

"

•• i

, I

,

. .

..
, .

Atenciosamente, ..
'(~'

- .
.- "

,. i,

, .

, IPr.~O.colo n'_, 777.002.959116'Ao Senhor , f ,""-'-"'--_ ' " .
'LEOCLIDES ARRUDA' " , . _ \ '. , .

' S~~I~tárióGeq! ,. , . ',- , . -:-. . >'. _' . , '. " \~,5.0EJU~nÇA
inS'fítutodo Meio ~bierite e dos Recjlrsos Hídricos do.Df~tnto F~fSSÃ83Mt60NSTITUI' /2' ,.

'-SÉPN' 51I - Blgco C - Ed. Bittar - 10 andar . ' C ri- (,N:' 2 lo{ , I, 1/ . '
N~A .... ~~USRICA '.V,

' '",- , GObinete do Seér'etário deF.stado de Meio Ambiente d(,Distrito Federal '
SEPN 511 - Bloco "C- ';"Edillc10 Bittar. 4' Andar - BrasniaIDF _ ÇEP 70.7.50-543
• - , • . ' 'Telefones: (61) 3Z14-5602~ Fax: (61),3214-5~1O

..~ . . ~ '.~ . .,.
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Bra~m;a, I.L de setembro de 201

Atenciosamente,

"':

Ofício na rn /2016-Gab.DRBN

Ao Excelentíssimo Senhor
André Uma
Secretário
Secretariá de Estado de Meio Ambiente
SEPN511, Bloco C, Ed. Bittar - CEP:70750-543 - Brasília-DF

Assunto: Reitera pedido de informações- OfícionO204/2015-Gab.DRBN

<"Senhor Secretário,

1. Cumprimentando-o cordialmente, venho pelo presente reiterar a solicitação c
informações contidas no Ofício na 204j2015-Gab.DRBN(cópia anexa), visto que fui designac
relator, junto à Comissão de Constituição e Justiça da CLDF, do Projeto de Lei Complement
nO24/2015, de autoria do Poder Executivo, que "Altera a Lei nO 1.826, de 13 dejaneiro (
1994 que cria o Parque Eco!ógica Ezechias Herínger, na Região Administrativa do Guará
RAX'~

2. O Governo tem pressionado para que o referido Projeto entre em pauta de votaçâ,
porém, para fundamentar o meu voto e parecer, necessito de informações quanto
existência de litígios (administrativos ou judiciais), em nome do atual detentor da concessÊ
que.recai sobre uma das glebas do referido parque.

3. AcredIta-se que o atual concessionário seja o Sr. Mauro Farias Dutra, mas, caso esl
informação não esteja correta, solicitamos também saber de Vossa Exa. quem é o re
detentor da referida concessão.

4. Çertos de contarmos com a colaboração de Vossa Excelência, colocamos noS!
gabinete à disposição. ""'. .

~ ~Ifi;"t)f{f(I6I(L,~
ROBÉRI? ~EGREIROS/ ..:;.{,t?J1-qp,) 'BlflV!1'P~

Deputado Dlstntal - PSDS/El.. ...., .... , ...,...
Praça MunldpaI, Quad,a 2, Lote 5, 4° andar- Gabinete 19 Fone: +55(61)3348-8192 - Brasllia _ DF. BrasilCEP.;70.09+902
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISJ'R1TO PSDl!RAL
GAIlIHm DO DEPUTADOI.tOSWo NElSRI!JkOS

,

Ao EXc:e!entfsslmo Senhor
AndIêLlma
SeaWárfo
S8cn!tarlade Estado de Melo AmbIente
SEPN 511, Bloco C, Ed. B1tbJr • CEP: 70150-543 - Srasftla-DF

os

19Fel +.SJ(61)93flNWl2-1InIslIl,,- 0I'.l!IIl8IlCl!Pl7O.OlMll2
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Elmo. Senhor Secreliirto,
QnnPJintenliJndo-o cordfalmenbJ, venho pelo presente Infermar-lhe que ftII

cfestgll8do refl1bJr,junto a COrnlsslo de ConstIltIIçio e JusttG8 da ctDF, do PftJjeto
de IS Complementar nO 2412015, de aumrra do Poder ExecutIvo, que 'Wta 81.e1
"" 1.824dIJ13 dejaneIrrJ de .t994 queafa (JPIifqueb1d'g/Q) &ed1ts HetInger,
na RefJ/6tJAI.1mlnIsfnJtf1AJ do úJJanJ - /lA ~

em vfsla disso, para fins de fundamenlaçio de meu voto e parecer, sol!cltD,
V. ScceIInda, lnfonnaçães quanto i exIst!ncIa de llt(glas (scl'mtnrstretlvo ou
iUdfcfafs), em nome do atual deteiltor da amcesslIo que recaf sobre uma dasglebas~8l'elfdo paJque.

AaecIItHe que o atual concesloltárlo$ o Sr. Mauro Fadas Dutra, mas,
caso esta rnforma!:ÜOnSo esteja COlre!:a, soIldtamos tambl5m ftber de Vos!a eca.
quem éo _I deten1J)r da referidaa:mcessio.

0!rIDs de contarmos c:am a CXllaboraç!o de Vossa ExcelêncIa, colocamosnosso gabinete 1Jdlspaslr;20.
AtencIosamente,

RECEBIDO
IW!I5ês1l..Jui1:

~



COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA - CC!

FOLHA DE VOTAÇÃO DE PARECER
PROPOSICAO: PLC24/2015
Altera a Lei nO1.826, de 13 de janeiro de 1998, que cria o Parque Ecológico Ezechias Heringer, na
Região Administrativa do Guará - RAX

Assinaturas

, os SenhoresDeputados:6
Desta-
que

x

x

Sim Não Abst Aus

Totais L <

p

Nome do
Parlamentar

Assinamevotamoparecerna reuniãorealizadaem
Presidente Acom anhamento
Relator
Leitura

AUTORIA:
RELATORIA:
PARECER:

Poder Executivo
Dep. Robério Negreiros
Admissibilidade na forma da emenda 3 da CAF e das emendas 4
e 5 da CDESCTMAT

VOTO EM SEPARADO:

Suplentes
Prof. Israel Batista
Luziade Paula
Rafael Prudente
Liliane Roriz
Júlio César

Sandra Faraj
Chico Leite
Robério Negreiros

Raimundo Ribeiro
Bispo Renato Andrade

RESULTADO:
e~APROVADO ~ Parecer do Relator

O Voto em Separado
e )REJEITADO R-eIatordo pareéer do vencido: Dep.
e ) Emendas apresentadas na reunião (acatadas e rejeitadas):

( ) ConcedidaVista ao Dep.

Q:J :J I a Ordinária

,em

O a Extraordinária-
Edua O Miranda Melis

ecretário - CCJ
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